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Falta de segurança na
informática causa vazamento
de documento sigiloso no TRT

Nº 1182

Assembleia Geral
HOJE, às 17 horas, na entrada do TRE

O SINTRAJUSC já vem
alertando há muito tempo.A se-
gurança da Informação na Jus-
tiça do Trabalho de SC está
comprometida por uma série de
opções no mínimo equivocadas
de gestão feitas pelo TRT. Em
primeiro lugar, a terceirização
cada vez maior de uma área es-
tratégica que coloca nas mãos
de pessoas estranhas ao Judici-
ário senhas de acesso ao siste-
ma de dados da Justiça. Em se-
gundo lugar a injustificável
contratação, por via
terceirizada, da empresa

estadunidense Google para
gerenciar todas as comunica-
ções internas do TRT que, por
sua vez, podem ser acessadas,
como todas as demais, pelas
agências de segurança dos
EUA.
A prova da insegurança foi o

vazamento ontem (11/9) do
Edital n.o 4 do TRT datado de
12/09, já com assinatura eletrô-
nica da Presidente do tribuna.
O documento, que se encon-

trava nas pastas de arquivos da
Presidência e da comissão de
concurso, portanto, foi

acessado por alguém de fora do
Judiciário e divulgado antes da
publicação oficial, por um blog,
�prestandoprova.blogspot".
No link http://

www.concursosfcc.com.br/con-
cursos/trt12113/index.html, da
Fundação Carlos Chagas, que
realizou o concurso, a informa-
ção é a seguinte:

Previsão para divulgação
do Resultado das Provas Ob-
jetiva e Discursiva: a partir do
dia 13/09/2013 no Diário Ofi-
cial Eletrônico do Tribunal Re-

PARTICIPE!
PAUTA: 1- Informes; 2 -Vacância naDiretoria doSindicato conforme art. 26
§ 3º do estatuto. Preenchimento de cargo paraRegião Sul; 3 - PautaNacional
de Lutas da Fenajufe; 4 - Autorização para ingresso de ações judiciais de
interesse dos servidores.



gional do Trabalho da 12ª Re-
gião e no site
www.concursosfcc.com.br

Ora, se hackers têm acesso a
editais do TRT antes mesmo que
sejam publicados, quer dizer que
um interessado numa licitação
pode saber informações antes
dos outros. Quanto antes? Não

se sabe. Se virão à tona? Não se
sabe. A prova pode também ter
vazado? Não se sabe.
O que se sabe agora é que

qualquer documento, sigiloso ou
não, que circula pelos bancos de
dados do TRT pode ser facil-
mente acessado por gente de
fora com os mais variados inte-
resses. O SINTRAJUSC já de-

nunciou ao Ministério Público
recentemente o contrato com a
empresa Google, que armaze-
na os dados do TRT numa "nu-
vem", nome bonito e
marqueteiro para designar um
banco de dados físico localiza-
do nos EUA e subordinado às
leis estadunidenses que permi-
tem a espionagem de tudo.

Na Representação
na Procuradoria da Re-
públ ica em Santa
Catar ina, o
SINTRAJUSC requer
apuração dos fatos ,
providências e respon-
sabilidades em relação
à entrada do Google no
Judiciário catarinense,
com serviços remune-
rados, para manter os
dados da "comunica-
ção corporativa basea-
da em nuvem", ou
"cloud computing".
A implantação do

serviço Google Apps
no TRT-SC, sustenta a
Representação, impor-
ta clara violação ao
princípio da soberania
nacional , bem como
viola os princípios da
moralidade e eficiên-

Comunicações de servidores
e magistrados estão vulneráveis

cia, o sigilo da correspondên-
cia e da comunicação, da pro-
teção às informações internas
de interesse público, além de
atentar à inviolabilidade da
prestação jurisdicional.
A Representação baseia-se

na certeza de que os dados,
as informações e as comuni-
cações dos órgãos, dos mem-
bros e dos servidores da Jus-
tiça do Trabalho estão vulne-
ráveis ou, mais do que isso,
plenamente acessíveis aos
EUA, em total afronta aos in-
teresses brasileiros (soberania
nacional) e às garantias cons-
titucionais de sigilo nas comu-
nicações. Ora, o vazamento
do resultado do concurso evi-
dencia essas afirmações.
Até quando o Judiciário

brasileiro vai agir ingenuamen-
te, como se não existissem in-
teresses empresariais e gover-

namentais nacionais ou
estrangeiros em deter-
minadas informações
que circulam nos seus
bancos de dados?
Os contratos de

informática coordena-
dos pelo CNJ, pelo
CSJT e pelos próprios
tribunais envolvem ci-
fras de bilhões de re-
ais e empresas privadas
que lucram muito com
eles. O que o TRT vai
fazer agora? Abrir uma
sindicância que não vai
apurar nada? Ou que
vai talvez encontrar
uma pessoa para colo-
car a culpa? Não vai
assumir a culpa pelas
decisões administrati-
vas erradas que colo-
cam em risco a Justi-
ça?


